Lei n.º  1899/07 de 04  de setembro de 2007.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL EFETUAR O PAGAMENTO DE DESPESAS COM VIAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DE PROFISSIONAIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CURITIBA.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI

Art. 1º - Fica o Poder executivo Municipal, autorizado ao pagamento de até R$ 2.000,00 (dois mil reais) referente a despesas com viagem, hospedagem e alimentação de 06 (seis) profissionais da Universidade Federal de Curitiba.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correm por conta da dotação orçamentária:

           02.00 – GABINETE DO PREFEITO

           02.01 – GABINETE DO PREFEITO

           04.122.0006.2005 - MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO

           300000.00               - DESPESAS CORRENTES

           330000.00               - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

           339000.00               - APLICAÇÕES DIRETAS, do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 04 de setembro de 2007.

JAIR JOSE FARIAS 

   Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
